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INSTRUMENTO PARTIClÍÉÃuú DE PRIMÉIRA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO
SOCIAL DA FORTE PARTICIPAÇÓES E EMPREENDIMENTOS S.A.

CNPJ/MFn 33 075 355/0001 07

NIREn 3530054769]

Pelo presente instrumento particular, os acionistas abaixo assinados

1. MAURICIO BEZERRA LANDIM, brasileiro, casado, portador da

cédula de identidade RG nº 27. 253. 300, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o
nº 275. 548. 938- 31, residente e domiciliado na Rua Manoel Guedes, 134, apto. 72, Itaim

Blbi Sao Paulo SP CEP 04536 070 e

2. RICARDO FRUGOLI LANDIM, brasileiro, casado, portador da cédula

de identidade RG nº 27. 254. 254, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº

297.074. 678-60, residente e domiciliado na Alameda joaquim Eugênio de Lima, nº 870,

apto 51 Cerqueira Cesar CEP 01403 000

Resolvem, de comum acordo e na melhor forma de direlto, alterar o Estatuto Social da

Soeledade FORTE PARTICIPAÇÓES E EMPREENDIMENTOS S A pessoa Jundíca

de direito privado, inscrita no CNPj/ME sob o nº 33 075 355/0001 07, com sede na

Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Pais Leme, nº 215, conjunto 2016,

Pinheiros, CEP 05425 01 1
, de acordo com o que segue

[ DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SOCIEDADE

I 1 Fica alterado o endereço da sociedade ª Rua Pais Leme, nº 215, conjunto 2016,

Pinheiros, CEP 05425 011, p_aª Rua Pais Leme, nº 215, conjunto 2016, Pinheiros, Sao

Paulo/SP CEP 05424 150

II CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL

II 1 Para tanto, firmam em ato contmuo o “Estatuto Social”, ao qual se obrigam mutuamente

na qualidade de acionistas

Sao Paulo, 09 de janeiro de 2021

ZEÉRA LANDIM RICARDO FãUGOLI LANDIM

Acionlstas
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Diretoria

RICARDO FRUGOLI LANDIM EI) ARDO FRUGOLI LANDIM
Diretor Presidente Diretor sem demgnaçao espeafica

Visto do Advogado
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ESTATUTO SOCIAL DA
FORTE PARTICIPAÇÓES E EMPREENDIMENTOS S A

CAPÍTULO 1

Denominação, Sede, Objeto e Duraçao

Artigo 1 A companhia tem a denominaçao de FORTE PARTICIPAÇÓES E

EMPREENDIMENTOS S A (“Companhia”) e se regerá pelo disposto neste Estatuto e pelas

disposições legais aplicáveis, em especial a Lei nº 6 404/76 e posteriores alteraçoes (“LSA”)

Artxgo 2º A Companhia tem sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de São Paulo, na Rua

Pais Leme, n 215, conjunto 2016, Pinheiros, CEP 05424 150

Paragrafo Unlco A Companhia poderá abnr, fechar e transferir filiais, agencias ou

representações no Brasil ou no exterior, por decisao da Diretoria e nos termos do presente

Estatuto Social

Artlgo 3º A Companhia tem por objeto o que segue holding de instituições nao

financmras, podendo, para tanto, participar como sócia ou acionista do capital social de

outras sociedades, assim como prestar serviços para suas companhias controladas, coligadas

e controladoras

Artigo 4º O prazo de duraçao da Companhxa é indeterminado

CAPÍTULO 11

Capital Socnal e Ações

Artigo Sº O capital social da Companhia é de R$ 100 000,00 (cem mil reais), dividido

em 100 000 (cem mil) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal

Artlgo 6o O aumento ou reduçao do capltal social da Companhia deverá ser aprovado

pela Assembleia Geral de acionistas, assim como a emlssao de novas ações ordinárias ou

preferenciais, determinando o seu preço de emissao

Artigo 7º Cada açao ordinaria dara direito a um voto nas deliberações da Assembleia

Geral dos Acionistas

CAPÍTULO 11

Assembleia Geral

Artlgo 8º As Assembleias Gerais dos Acionistas realizar se ao ordinariamente, uma vez

por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao encerramento de cada exercício social

e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, nos termos do presente

Estatuto Social
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Paragrafo Unico As Assembleias Gerais deverao ser sempre realizadas durante o horário

comercial e na sede social da Companhia ou em qualquer outro local que venha a ser

acordado pelos ac1onistas Os acionistas poderao ser representados por procuradores, nos

termos da LSA

Artigo 9º Além das disposições previstas na LSA, os acionistas receberão o edital de

convocação para qualquer Assembleia Geral de Acionistas da Companhia por e mail O
edital de convocaçao deverá estabelecer detalhadamente a respectiva ordem do dia, nao

podendo incluir itens genericos como "questões de interesse geral da Companhia"

Nenhuma deliberaçao válida será aprovada a respeito de assuntos nao expressamente

incluídos na ordem do dia, conforme edital de convocaçao, salvo deliberações aprovadas por

melo de voto unânime dos acionistas O edital de convocaçao devera ser entregue aos

acionistas (i) em primeira convocaçao, com no mlnimo 15 (quinze) dias de antecedencia; e

(ii) em segunda convocaçao, com no mínimo 5 (cinco) dias de antecedência

Artigo 10 A Assembleia Geral de Acionistas será considerada validamente instalada (i) em
primeira convocaçao, com a presença dos acionistas que detenham no mímmo a maioria

simples do capital social; e (il) em segunda convocaçao, corn a presença de qualquer número
de acionistas

Paragrafo Único As Assembleias Gerais serao presididas por um acionista ou pelo

Diretor Presidente, cabendo ao presidente da Assembleia Geral indicar o secretário, dentre

os presentes, após verificar, com base nas assinaturas do Livro de Presença de Acionistas,

que foi atingido o quórum mínlmo necessario para a realizaçao da Assembleia Geral

Artigo 11 As deliberações da Assembleia Geral de Acionistas deverao ser aprovadas pela

maioria simples das ações com direito a voto, exceto se de outra forma estabelecido na LSA

CAPÍTULO IV

Diretoria

Artlgo 12 A Companhia será administrada por uma Diretoria, cujos membros serao

eleitos em conformidade com este Estatuto Social

Artlgo 13 A Companhia terá dois Diretores, sendo um o Diretor Presidente e o outro

Diretor sem designaçao específica, os quais serao eleitos, para mandatos nao superiores a 3

(três) anos, sendo permitida & reeleiçao, podendo ser destituídos de seus cargos, a qualquer

tempo, pela Assembleia Geral dos Acionistas, com ou sem justa causa, nos termos deste

Estatuto Social e de acordo com as lels aplicaveis

Artlgo 14 A Dlretoria será responsável por todos os atos necessários para conduçao dos

negocios, operações e atividades da Companhia, bem como pelo seguinte

(i) Cumprir com o disposto neste Estatuto Socxal e nas resoluções das Assemblelas Gerais

dos Ac10nistas;
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(ii) Decidir pela abertura, mudãflêã: fechan'aêntõ. ou alteraçao dos endereços das filiais,

agencias ou escritorlos da Companhia, em qualquer lugar do país ou do exterior, respeitadas

as formalidades legais;

(iii) Anualmente submeter o relatorlo de administraçao e as contas dos Dlretores à

Assembleia Geral de Acionistas, assim como a proposta de alocaçao de lucros auferidos no

ano anterior;

(iv) Preparar e propor à Assembleia Geral de Acionistas planos de negócios, de investimento

e operacionais da Companhia, nos termos do presente Estatuto Social; e

(v) Praticar todos os atos necessários para implementar os planos de negocios, investimentos

e operacionais da Companhia, nos termos do presente Estatuto Soelal

Seçao I Vacancia e Remoçao dos Diretores

Artlgo 15 Em caso de vacância de qualquer Diretor, por quaisquer razões (incluindo

morte, renúncia, remoçao ou Vlolaçao de suas atribuições ou responsabilidades), a

Assembleia Geral de Acionistas deverá nomear um membro substituto para serv1r até que

seu sucessor tenha sido devidamente eleito, em conformidade com este Estatuto Social

Seçao II Representação da Companhla

Artigo 16 A representaçao judicial ou extrajudicial da Companhia, seja como autora ou

ré, perante quaisquer terceiros, autoridades publicas ou agencias, bem como a abertura de

contas bancárias, dependerao da assinatura

(i) Do Diretor Presidente, ou

(ii) De 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, devidamente autorizado,

ao qual serao outorgados poderes especiais

Artigo 17 As procurações outorgadas pela Companhia deverao ser assinadas por 2 (dois)

Dlretores, especificando os poderes outorgados, e permanecerao em vigor por um perlodo

de, no máximo, 1 (um) ano, exceto mandatos outorgados para fms judiciais

CAPÍTULO v
Conselho Fiscal

Artigo 18 A Companhia tera um Conselho Fiscal que funcionará de forma nao permanente

e será composto por 3 (três) a 5 (cinco) membros efetivos e seus respectivos suplentes,

acionistas ou nao, eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas

Artigo 19 O Conselho Fiscal terá as obrigações e responsabilidades conferidas pela LSA

O Conselho Fiscal devera funcionar até a Assembleia Geral Ordinária subsequente à sua

instalaçao

Parágrafo lº Os membros do Conselho Fiscal terao suas remunerações determinadas na

Assembleia Geral que os elegerem
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õhselho fiscal que se ausentar temporarlamente seráParagrafo 2º O membro d'o

substituído pelo seu suplente

Paragrafo 3ª Em caso de vacância de qualquer membro do Conselho Fiscal, este deverá

convocar uma Assembleia Geral de Acionistas, com base no artigo 163, inciso V, da LSA,

com o propósito de eleger um membro substituto e seu respetivo suplente, até o término

do mandato do Conselho Flscal

CAPÍTULO VI

Exerc1c1o Social, Balanço, Lucros e sua Apllcaçao

Artlgo 20 O exercício social deverá coincidir com o calendario civ1l

Artigo 21 Após o término de cada exercício social, serao elaboradas e apresentadas à

Assembleia Geral de Acionistas as demonstrações Hnanceiras, com base nos relatórios

comerciais e Cºntabeis da Companhia, nos termos da LSA

Paragrafo Úmco Os dividendos aprovados serao pagos em até 60 (sessenta) dias

contados de sua aprovaçao e sempre no mesmo exerc1cio social, salvo em caso de

deliberaçao em contrário tomada em Assembleia Geral, a qual poderá deliberar que esses

dividendos sejam pagos em parcelas

Artlgo 22 O lucro líquido apurado, conforme disposto no artigo 202 da LSA, sera alocado

da seguinte forma

(i) 5% (cinco por cento) para constituiçao de reserva legal, até atingido 20% (vinte por

cento) do capital social;

(ii) 25% (vinte e cinco por cento) a ser distribuído aos acionistas como dividendo mínimo
obrigatorio, de acordo com a participaçao de cada um no capital social,

(iii) o saldo sera disponibilizado a Assembleia Geral de Acionistas para deliberar sobre sua

alocaçao e, em caso de emissao, será distribuído como dividendo

Artigo 23 A Companhia poderá levantar balanços semestrais ou em períodos menores e

declarar, por deliberaçao da Assembleia Geral de Acionistas, dividendos à conta de lucros

apurados em tais balanços, sujeito a legislaçao aplicavel

Paragrafo Unico Se os dividendos nao forem reclamados por qualquer acionista no prazo

de 3 (três) anos, a contar da data da deliberaçao que aprovar a sua distribuiçao, os dividendos

serao revertidos à Companhia

CAPÍTULO vu
Liquidaçao, stsoluçao e Extinçao

Artlgo 24 A Companhia sera dissolvida ou liquidada e seus negocios deverao ser

encerrados quando exigido por lei ou pelo que ocorrer primeiro, dentre os seguintes (i) o

expresso consentimento dos acionistas, (ii) expiraçao do prazo legal para o restabelecimento
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da pluralidade de acionistas prex'll's'ta'río artigõ '205.da Lei.r;ô'6 04.64/ 76, ou (iii) nos demais

casos previstos pela legislaçao aplicavel

Parágrafo lº Na hipótese de dissoluçao, a Companhia deverá manter apenas as atividades

necessarias para encerrar seus negócios

Paragrafo 2" A Assembleia Geral determinara a forma de liquidaçao, nomeara o

liquidante e, quando aplicável, convocara o Conselho Fiscal para funcionar durante o

período de liquidaçao, elegera os membros do Conselho Fiscal e estabelecerá suas

remunerações

CAPÍTULO vm
Lei de Regencia e Arbitragem

Artlgo 25 Exceto para litígios referentes & obrigações sujeitas a imediata execuçao judicial,

todas as questões oriundas ou relacionadas a este Estatuto Social, incluíndo qualquer questao

relacionada à sua existencia, validade, eficacia ou performance, deverao ser obrigatória,

exclusiva e definitivamente submetidas a arbitragem perante o Centro de Arbitragem e

Mediaçao da Câmara de Comércio Brasil Canadá ("Camara Arbitral"), após a entrega de

notíHcaçao escrita de qualquer acionista ao outro e à Câmara Arbitral, requisitando o Íl'llCÍO

da arbitragem ("Notlflcaçao Arbitral") A arbitragem reger se á, terá Início e será

processada de acordo com as normas prev1stas no Regulamento do Centro de Arbitragem e

Mediaçao da Camara de Comercio Brasil Canada ("Regulamento de Arbitragem")

Artigo 26 A arbitragem será conduzida por 1 (um) arbitro, nomeado de acordo com o

Regulamento de Arbitragem ("Arbitro")

Artlgo 27 Além dos impedimentos previstos no Regulamento de Arbitragem, nenhum
arbitro designado em conformidade com este compromisso arbltral pode ser um
empregado, representante ou ex funcionario de acionistas ou de qualquer pessoa associada

direta ou indiretamente com os mesmos, ou controlador de qualquer dos acionistas ou uma
pessoa associada direta ou indiretamente com os mesmos

Artigo 28 A arbitragem será conduzida na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo

Artigo 29 O idioma oficial para todas as questoes arbitrais do presente Estatuto sera o

Inglês e as leis da República Federativa do Brasil serao aplicáveis O Arbitro nao deve

recorrer as regras de equidade para resolver os litígios que lhe forem submetidos

Artlgo 30 Os acionistas declaram que estao plenamente cientes do Regulamento de

Arbltragem e que concordaram com todas as suas disposições As Regras de Arbitragem em
vigor a partir desta data, e as disposições da Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996,

conforme alterada ("Lei de Arbitragem"), sao parte integrante do presente, na medida do

possível

Artlgo 31 A decisao da arbitragem será deflmtiva, inapelavel e insuscetível a recurso,

obrigatória e vinculante para os acionistas, seus sucessores e cessionarios, que se
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comprometem a cumprir volunfâx'lãfúente co'n'n 05 'seus termos e renunciam expressamente

a qualquer forma de recurso, exceto (i) para pedido de correçao de um erro material ou

para o esclarecimento de obscuridade, duvida, contradiçao ou omissao na sentença arbitral,

conforme prev1sto no artigo 30 da Lei de Arbitragem, ou (li) para a açao de anulaçao m0v1da

com boa fé, conforme estabelecido no artigo 33 da Lei de Arbitragem Se necessário, a

decisao de arbltragem pode ser executada em qualquer tribunal com jurisdição sobre os

acionistas

Artigo 32 Os acionistas estao plenamente dentes de todos os termos e efeitos deste

compromisso arbitral e irrevogavelmente concordam que a arbitragem é a única forma de

resoluçao de litlgios resultantes de e/ou em conexao com este Estatuto Sem prejuízo da

validade deste compromisso arbitral, os acionistas elegem a Comarca de Sao Paulo, Estado

de Sao Paulo, Brasil, com exclusao de qualquer outro se e quando necessario, com a única

finalidade de (i) execuçao da decisao arbitral ou de obrigaçao hquida, certa e exigível; (ii)

a obtençao de medidas coercitivas ou medidas provisórias para garantir o início de processos

de arbitragem ou, se já em andamento, para assegurar a eficácia do processo de arbitragem

entre os acionistas; ou (lii) a obtençao de ordens judiciais e execuçao especxflca

Acionistas

MA ZERRA LANDIM RICARDO FRUGOLI LANDIM

Diretoria

RICARDO F UGOLI LANDIM /EDUAR O FRUGOLI LANDIM
Diretor Presidente Diretor sem designaçao específica

Visto do Advogado

Arthur r rsuffi

0 n 346132

Testemunha nº 01 Testemunha nº 02 EQ
Nome ASW'ÍM A ou,W Nome UÃQU, 3955?
RG 544 605 cm? 3 am:»? RG gq (MQ Óºl ºwª
CPF 443; ªms nr 9; CPF mc, quo 0053

Endereço MWas
,
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Declaração

Eu RICARDO FRUGOLI LANDIM portador da Cedula de Identidade nº 27254254 inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob nº 297 074 678 60 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa FORTE
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS SA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado
no(a) Rua Pais Leme 215 CJ 2016 Pinheiros SP, Sao Paulo, CEP 05424 150 para exercer suas atividades
regularmente DEVERA OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no local
indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupação do solo posturas municipais e
restrições das areas de proteçao ambiental nos termos do art 24 âzº do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa
Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certincado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificação digital

wk”“
RICARDO FRUGOLI LANDIM

RG 27254254

FORTE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S A

Vefsão VRE Reports 1 0 O 0 04/06/2021 17 18 46 Página 2 de 2
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Esmiodefiáclªbulo

Declaração

Eu RICARDO FRUGOLI LANDIM portador da Cedula de Identidade nº 27254254 inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob nº 297 074 678 60 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da empresa FORTE
PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS SA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado
no(a) Rua Pais Leme 215 CJ 2016 Pinheiros SP Sao Paulo CEP 05424 150 para exercer suas atividades
regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local
indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupaçao do solo posturas municipais e
restrições das áreas de proteçao ambiental nos termos do art 24 52º do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VALIDO obtido pelo sistema Via Rapida Empresa
Módulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expedição do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular socio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certiflcaçao digital

RICARDO FRUGOLI LANDIM

RG 27254254

FORTE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S A
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% ªs CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA CNPJ&!!!

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ
A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte
orgao

. Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM

SPP2130842210
01 IDENTIFICAÇÃO
INOME EMPRESARIAL (flrma ou denominação) N DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
FORTE PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S A 33 075 355/0001-07

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio éº
<)

&
f

Numero de Controle SP57925452 33075355000107

03 DOCUMENTOS APRESENTADOS

. FCPJ [] QSA

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA

. Responsável [] Preposto

INOME CPF
RICARDO FRUGOLI LANDIM 297 074 678 60

LOCAL E DATA ASSINATURA (com Gr reconhecida)&? L» ] lo [ zx z,: J

06 RECONHECIMENTO DE FIRMA 07 RECIBO DE ENTREGA
IDENTIFICAÇÃO DO CARTÓRIO CARIMBO COM DATA E ASSINATURA DO FUNCIONARIO DA

UNIDADE CADASTRADORA

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB nº 1 863 de 27 de dezembro
de 2018
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